
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA IGUAÇU – PREVINI 
COMIN – COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

RUA ANTENOR DE MOURA RAUNHEITTI, 95, BAIRRO DA LUZ, NOVA IGUAÇU/RJ 
CEP: 26250-060 

ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO 
PREVINI – 2024. 

Às quatorze horas do dia vinte e um de maio do ano de 2024 compareceram para a 
quinta reunião referente a análise do quarto mês do ano de 2024, atendendo a convoca-
ção realizada pelo Presidente do Comitê de Investimentos - COMIN, Sr. Marcello 
Raymundo de Souza Cardoso, devidamente publicada nos atos oficiais do Município, os 
seguintes membros do Comitê de Investimentos do PREVINI, de acordo com o estabele-
cido no art. 98 da Lei Municipal 4419/2014 e em atendimento ainda a Portaria 010/2024, 
publicada em 26 de Janeiro de 2024: Sr. Marcello Raymundo de Souza Cardoso, Sr. 
Mauricio da Costa, Sr. Felipe Carballo de Souza Ribeiro, Sra. Andréa Ribeiro Rodrigues e 

Sra. Márcia da Costa Melo, em reunião ordinária e em atendimento ao que dispõe o art. 
99 da Lei Municipal 4419/2014, para a apreciação e aprovação do Parecer Técnico do 
Comitê de Investimentos referente ao mês de abril de 2024. Iniciando os debates, foi 
discutido pelos membros do COMIN quais medidas devem ser adotadas em relação aos 
fundos que se encontram atualmente desenquadrados, tendo o Senhor Maurício sugeri-
do que, em relação ao fundo ITAÚ INSTITUCIONAL FI RENDA FIXA REFERENCIADO DI,  
se aguarde por um período de mais um mês visando o reenquadramento automático em 
razão do aumento de rentabilidade dos demais fundos. Quanto ao fundo ITAÚ INSTITU-
CIONAL IPCA ACTION FIC RENDA FIXA LP, caso não haja o reenquadramento automáti-
co no prazo de 30 dias, será efetuado o resgate. Passando à aprovação do Parecer Téc-
nico do Comitê de Investimentos referente ao mês de abril de 2024, após análise minu-
ciosa e debates sobre o conteúdo ali disposto, os membros do COMIN decidiram pela 
aprovação do Parecer Técnico. E como ninguém mais quis fazer uso da palavra foi en-
cerrada a reunião e eu, Marcia da Costa Melo, lavrei a respectiva ata que, após lida e 
aprovada, vai assinada por todos.  
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